
/

T

CONTRATOn'
PREGAOn'
PROTOCOLO
MODALIDADE
TIPO
FORMADEFORNECIMENTO
VIGENCIA
VALORTOTAL

029/2021

024/2021

SEI EMDEC n' 2021 .00000384-85
PREGÃOELETRÕNICO
MENORPREÇO PORLOTE
INTEGRAL

12 DOZE) MESESuenta mil, seiscentos e cinquenta e oito reais)

cláusulas e condições que seguem:

(

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente a confecção e fornecimento de uniformes para os Agentes da Mobilidade
Urbana Ciclistas e Motociclistas (Lotes l e 3), obedecendo as especificações descritas nos itens do Anexo l
- Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

2.1. A vigência do presente Contrato é de 12 jdoze) meses, contados a parir da data da publicação do seu
extrato no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado, respeitadas as determinações do Art. 71 da Lei
Federal n' 13.303/201 6 com suas alterações.

2.2. As condições de execução do ajuste, inclusive as obrigações das partes, são as especificadas neste
Contrato e nas constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital que o precedeu e que deste faz parte

integrante.

(

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO

IH$11HI G:l: l:l:'=:llUl$:1:H$$=1ÊT:,:::'':
3.2. Nos preços propostos acima indicados estão inclusos todos os custos e despesas, assim como tributos,
encargos e incidências, diretos ou indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre o objeto, correndo

por conta e risco da CONTRATADA.

\

&contados a partir da data base da proposta, como segue:
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P : Po x (l/lo)
í)ndo'

P = preços reajustadost

Pa = preços naliais dos sewiços con corrtes dn cone aol décimo segundo mês da data da proposta
assim sucessivamente de doze em doze meses.

lo = Índice Geral de Preços jIGP-M) correspondente ao mês da data da proposta.

e

3.3.1. Caso o IGP-M da FGV sofra alterações sendo descontinuado ou suspenso, será aplicado o
índice indicado em substituição, mediante acordo entre as partes deste Contrato.

3.3.2. Quando pleiteado após o interstício de 01 jum) ano de vigência do contrato
termo iniciala partir da data de protocolo da solicitação de reajuste.

sua aplicação terá

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

( 4.1 . O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do aceite da Nota Fiscal

4.2. A empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Reais

4.3. Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar

a) Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A.
Rua Dr. Salles Oliveira. n' 1 .028 - Vila Industrial - Campinas/SP.
CNPJ : 44.602.720/0001 -00 Inscrição Estadual: 244.109.463.1 10

b) Indicação dos produtos, quantidades! valores unitários e totaisl
c) Protocolo SEI EMDEC n' 2021 .00000384-85

d) Contrato n' 029/2021 .

A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros
Não será aceito boleto bancário.

4.4. A EMDEC terá o prazo de 05 jcinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Fatura apresentada

( 4.4.1 . A(s) fatura(s) não aprovadas pela EMDEC serájão) devolvidajs) à contratada para as necessanas
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo de 02 (dois) dias
úteis a partir da data de devolução para a sua reapresentação.

4.4.2. A devolução da fatura não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para que
a CONTRATADA suspenda o fornecimento.

4.4.3. Ajs) fatura(s) aprovada(s) será(ão) pagajs) no prazo de 30 (trinta) dias. a contar do aceite da Nota
Fiscal/Fatura pela EMDEC.

4.5. Caso se aplique, será retido do pagamento à Contratada. a alíquota do ISSQN da Prefeitura Municipal de
Campinas correspondente à atividade da empresa, em atendimento à Lei Municipal n' 12.392/05 e alterações.

AMEI) de que trata a Lei Complementar n' 1 23/2006.
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4.õ.l. Para fins de apuração da base de cálculo, a contratada, quando couber, deverá fornecer ao
tomados destes serviços as cópias previstas no art. 99 do Decreto Municipal 15.356/2005.

4.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual.

4.8. Como liberalidade, a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente bancária da empresa
CONTRATADA, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito.

4.9. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato, sendo que a inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere à EMDEC a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o objeto do contrato.

CLAUSULAQUINTA-PRAZO DEENTREGA

5.1. Conforme item 5 do Termo de Referência (Anexo l).

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

6.1 . Cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas aquelas constantes do ANEXO 1 - Termo
de Referência do Edital que é parte integrante deste contrato.

6.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos e fiel execução do contrato.

6.3. Cumprir o prazo previsto para as entregas, conforme item 5 do Anexo 1 - Termo de Referência

6.4. Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento

CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇOES DA EMDEC

7.1 . Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do objeto contratado.

7.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - TRANSFERENCIA DAS OBRIGAÇOES

8.1. Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes deste
instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato

CLÁUSULA NONA-PENALIDADES

9.1. Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e. em especial, das previstas neste
Contrato e seus anexos, a EMDEC poderá. de acordo com a natureza da ínfração, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

- Advertências

- Mural
111 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EMDEC.
nos termos do inciso 111 do artigo 83 da Lei Federal n' 13.303/20161

9.2. A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem.

(

(
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9.3. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos

9.3.1. Multa de 0,2% (dois décimos por cento), aplicado ao valor total atualizado do contrato, multiplicado

pelo número de dias de atraso no fornecimento, até o décimo dia corrido, após o que, aplicar-se-á a
multa prevista no subitem 9.3.21

9.3.2. Multa de 5% (cinco por centos sobre o valor total atualizado do contrato, será aplicado na hipótese
de inexecução parcial do objeto do contrato de natureza médias

9.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, será aplicado na hipótese
de inexecução parcial ou total do objeto do contrato, pelo seu não recebimento, ou por qualquer outro

inadimplemento contratual de natureza grave, sem justificativa, ou com justificativa não aceita pela
EMDEC

9.4. A CONTRATADA terá o prazo de lO (dezl dias úteis para recorrer da penalidade aplicada, de acordo com o
disposto no artigo 83 $1' da Lei Federal n' 13.303/2016 e alterações.

( 9.4.1. Se indeferido o recurso, a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na Tesouraria

da EMDEC, no prazo de até 05 (cincos dias, após comunicada do resultado.

9.4.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos às multas, os
mesmos serão descontados dos pagamentos, e/ou serão tomadas as providências judiciais cabíveis.

9.4.3. Em caso de existência de garantia apresentada pela CONTRATADA, se a multa aplicada for
superior ao valor desta, além da sua perda, responderá o contratado pela sua diferença. que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela EMDEC ou cobrada judicialmente.

9.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras

9.6. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo. com exceção da advertência
que poderá ser aplicada nos autos do PALC - Processo Administrativo de Licitações e Contratos.

CLÁUSULA DECIMA REORGANIZAÇAOEMPRESARIAL

10.1. A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA deve ser comunicada à EMDEC que promoverá análise

documental da reorganização empresarial.(
l0.2. Inexistindo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequações

decorrentes dessa operação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as
previstas em lei.

1 1 .2. Constituem motivo para rescisão do contrato

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazosl
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, proletos e prazosl
c) a lentidão do seu cumprimento. levando a EMDEC a comprovar a impossibilidade da conclusão da
obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipuladosl

dl o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimentos

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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e) a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem Justa causa e prévia comunicação à

f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem. a cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e
no contrato:

gl o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superioresl
h) o cometimento reiterada de faltas na sua execuçãol
il a decretação de falência ou a instauração de insolvência civill
1) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratador
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a
execução do contratos

1) razões de interesse da EMDEC, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e exaradas
no processo administrativos

) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. regularmente comprovada, impeditiva da execução
do contrato. ..
n) descumprimento da proibição de trabalho no turno, perigoso ou insalubre a menores de 18
jdezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 jdezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 jquatorze) anos.

EMDEC

(

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

1 1 .4. A rescisão do contrato poderá ser:

a) porato unilaterale escritodequalquerdas partesl . .. .. : -.... .... .
b) amigável. por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a EMDECI
c) judicial, nos termos da legislaçãol

11.5. A rescisão por ato unilateral a que se refere a alínea 'a' do item 11.4, deverá ser precedida de
comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com antecedência mínima
de 45 jquarenta e cinco) dias.

11.6. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a
essenciais, o prazo a que se refere o item 1 1 .5. será de 90 jnoventa) dias.

continuidade de serviços públicos

(
11.7. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida dos

prejuízos que houver sofrido regularmente comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direito a:

a) devolução de garantia (quando houver)l
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão

c) pagamento do custo da desmobilização.

11.8. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Diretor

Presidente da EMDEC.

11.9. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a nãa manutenção das condições de habilitação pelo
contratado podedar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções-

1 1.10. Na hipótese do parágrafo anterior, a EMDEC pode conceder prazo para que a contratada regularize suas

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
dentificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação.

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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11 .1 1. A rescisão de que trata a alínea 'a' do item 1 1 .4. acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das
sanções previstas:

a) assunção imediata do objeto do contrato. no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
VIVI L/ L v .

b) execução da garantia contratual (quando houver), para ressarcimento pelos eventuais prejuízos
sofridos pela EMDECI
c) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à EMDEC.

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA DA REVISÃO DE PREÇOS

12.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do

príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da EMDEC para a Justa remuneração dos serviços,

poderá ser revirada. objetivando a manutenção do equilíbrio económico - financeiro inicial do contrato.(
12.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão

nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.

12.3. Na hipótese da contratada solicitar alteração de preçojs), a mesma terá que justificar o pedido, através de
planilha detalhada de custos, acompanhada de documento(s) que comprove(m) a procedência do pedido, tais
como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc.

12.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada esta deverá comprovar o desequilíbrio
económico-financeiro.

12.5. Fica facultado a EMDEC realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise

dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela contratada.

12.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica da EMDEC,

porém contemplará as prestações dos sewiços realizados a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo
Geralda EMDEC.

(
12.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a contratada

não poderá suspender a execução dos serviços e os pagamentos serão realizados aos preços
vigentes.

12.6.2. A contratada deverá, quando autorizada a revisão dos preços e lavrado o Termo Aditivo com os

preços revisados, emitir Nota Fiscal complementar inclusive para .cobertura das diferenças devidas
sem juros e correção monetária. em relação aos serviços realizados após o protocolo do pedido de
revisão

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PREVISÃO DE RECURSO ORÇAMENTARIO

13.1. Para a presente contratação há previsão de recursos orçamentários que custearão as despesas
decorrentes deste ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1. Os termos deste Contrato vinculam-se aos termos do Edital, seus Anexos e da Proposta Comercial

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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apresentada pela Contratada

14.2. Aplica-se a este Contrato e principalmente aos casos omissos o disposto na Leí Federal n' l0.520/02, Lei

Federal n' 13.303/2016, Decretos Municipais n' 14.218/03 e n' 14.602/04 e Regulamento de Licitações e
Contratos da EMDEC.

CLÁUSULA DECIMAQUINTA DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS ANTICORRUPÇAO

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa ILei n' 8.429/1992) e a Lei n' 12.846/2013 e seus

regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por
seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados e pelas partes anuentes.

15.2. Cada uma das Partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste Acordo um código de ética e

conduta próprio, cujas regras se obriga a cumprir fielmente.

(
15.3. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e

conduta, ambos os Partícipes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste
Acordo e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

jl) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar
negócios ilicitamente e

jll) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção,

com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus
sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

15.4. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta Cláusula é causa para a rescisão
unilateral deste Acordo, sem prejuízo da cobrança da reparação de danos causados à parte inocente.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA . DOCUMENTOS INTEGRANTES

(
16.1. Integra o presente Contrato. o Anexo 1 - Termo de Referência e a Proposta Comercial apresentada pela
CONTRATADA. e vinculam-se ainda aos termos deste, para todos os efeitos legais, os termos e demais Anexos
do Edital

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

17.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

17.2. Sempre que a EMDEC exigir documentação comprobatória dessas condições a CONTRATADA deverá
ntnndnr

17.3. A não manutenção das condições de habilitação pelo contratado pode dar ensejo à rescisão contratual

sem prejuízo das demais sanções.

17.4. Na hipótese do item acima, a EMDEC pode conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

18.1. O presente contrato somente poderá ser alterado por acordo entre as partes nos termos do artigo 81 da Lei
Federal n' 13.303/2016. vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar

CLÁUSULA DÉCIMA NONA-FORO

19.1. As partes elegem, desde já. explicitamente, o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo

dirimir quaisquer questões que eventualmente venham a surgir por força do presente Contrato.

para

E, por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes
Contrato, feito em 03 jtrês) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito.

legais assinam o presente

Campinos
202]

(

U

DFetdr de Oberaçõ
\

Drires Barbosa

Administrativa e Fir)ánceira

Alexa\dre Guirau
UNISEkCOMER Íí:ARMES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA.- ME

(

TESTEMUNHAS

Danlela Aíidladc Seiva Lint:

Matrícula 2578
EOIDEC S/A

Assistente Administrativo

EMDSC S./.\
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA

1. INDICAÇÃO D0 0BJETO: Contratação de empresa para a confecção e fornecimento de uniformes

para os Agentes da Mobilidade Urbana Ciclistas e Motociclistas.

2. ESPECIFICAÇÃO TECNICA

2.1 - CAMISA MANGA CURTA AMU CICLISTA - P04020032

2.1.1 Descrição: Malha em tecido airado com recorte, gola alta, zíper frontal localizado da altura do

peito até o final da gola alta, taljeta de identificação lado esquerdo, faixa refTetiva em torno do

abdómen, elástico na barra inferior. Silk screen "AGENTE DA MOBILIDADE URBANA" nas

costas na cor preta, na medida aproximada de 20 cm de largura por 5 cm de altura. Bordada

do logo e nome da empresa na cor azul marinho, com medida aproximada de 7 cm de

largura por 2 cm de altura, posicionado na altura do peito, lado direito de quem observa a

peça. Aplicação por silk scren "VIVA" na cor branca, do lado esquerdo, acima do velcro

'fêmea", com medida aproximada de 8 cm de largura por 5 cm de altura.

2.1 .2 Todas as camisas deverão possuir etiquetas do produto descrevendo composição, instruções

de lavagem. identificação da Confecção e tamanho da peça conforme CONMETRO

resolução n' 2 de 06 de maio de 2.008 e de acordo com a ABNT NBR 15292:2013.

2.1 .3 Tecido: Malha em tecido eirado jpoliésterl na cores referência Amarelo Fluorescente e Cinza

Pantone 1 80601TC.

2.1.4 Costura: Interlock bitola estreita ou média para fechamento das ilhargas, ombros e colocação

nas mangasl máquina de ponto fixo, uma agulha para fixação da gola, pespontos travetes

para reforçar os cantos dos bolsosl overlock nas partes desfiantes do tecido.

2.1.5 Linhas: Pés algodão ou puro poliéster n120 ou n130 em todas as operações de costura, as

cores das linhas devem ser da tonalidade do tecido.

2.1.6 Aviamentos: Velcro "fêmea" com 2,5cm de largura por 10 cm de comprimento, à esquerda

jtarjeta)t faixa de material refletivo conforme ABNT NBR 15292:2013, na cor cinza com 5cm

de larguras zíper de nylon destacável com cadarço na cor cinza

2.1 .7 Modelo

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS $/A
Rua Dr. Salles Oliveira, 1 028 - Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 1 3035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 18
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W

W

(

2.2 - JAQUETA AMU CICLISTA - P04020033

2.2.1 Descrição: Malha em tecido airado com recorte, gola alta, zíper frontal da barra até o final da

gola alta, tarjeta de identificação lado esquerdo, faixas refletivas em torno do tronco e em

torno dos antebraços, elástico nos punhos e na barra inferior, bolsos internos na frente. Sílk

screen "AGENTE DA MOBILIDADE URBANA" nas costas na cor preta, na medida

aproximada de 20 cm de largura por 5 cm de altura. Bordado do logo e nome da empresa na

cor azul marinho, com medida aproximada de 7 cm de largura por 2 cm de altura,

posicionado na altura do peito, lado direito de quem observa a peça. Aplicação por silk scren

'VIVA" na cor branca, do lado esquerdo, acima do velcro "fêmea", com medida aproximada

de 8 cm de largura por 5 cm de altura.

2.2.2 Todas as jaquetas deverão possuir etiquetas do produto descrevendo composição, instruções

de lavagem, identificação da Confecção e tamanho da peça conforme CONMETRO

resolução n' 2 de 06 de maio de 2.008 e de acordo com a ABNT NBR 15292:2013.

2.2.3 Tecido: Malha em tecido agrado (poliéster) na cores referência Amarelo Fluorescente e Cinza

Pantone 1 80601 TC.

2.2.4 Costura: Interlock bitola estreita ou média para fechamento das ilhargas, ombros e colocação

nas mangasl máquina de ponto fixo, uma agulha para fixação da gola, pespontos travetes

para reforçar os cantos dos bolsosl overlock nas partes desfiantes do tecido.

2.2.5 Linhas: Pés algodão ou puro poliéster n120 ou n130 em todas as operações de costura, as

cores das linhas devem ser da tonalidade do tecido.

EMPRESA MUNICIPAL DE DE$ENVOLVIMENT© DE CAMPINAS S/A
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2.2.6 Aviamentos: Velcro "fêmea" com 2.5cm de largura por 10 cm de comprimento. à esquerda

jtarjetal, faixa de material refletivo conforme ABNT NBR 15292:2013, na cor cinza com 5cm

de largura.

2.2.7 Modelo:

(

2.3 - BERMUDA OPERACIONAL AMU CICLISTA - P04020001

ILote adquirido através do Pregão Eletrõnico n' 005/20211

(
2.4 - BERMUDA AMU CICLISTA (SEGUNDA PELE) - P04020028

2.4.1 Descrição: Bermuda para ciclistas, na cor cinza, em tecido poliéster com elastano, forrada

composta de recortes em que a peça se ajuste ao corpo. garantindo conforto e que facilitem

a mobilidade dos ciclistas.

Reforço interno das pernas com forro em espuma. localizado na zona de maior pressão com

o selim da bicicleta. Todas as costuras deverão ser reforçadas, mas que não causem atrito

internamente com a pele do ciclista.

Logotipo da EMDEC em silk screen, na cor azul, posicionado na lateral esquerda de quem

observa, 10 cm abaixo do cós, com medida aproximada de 15 cm de largura por 5 cm de

altura.

Cós com altura de 4cm, confortável e confeccionado no mesmo tecido da bermuda. Barra

inferior invisível, que não permita o tecido se acumular ou franzir no movimento de pedalar.

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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2.4.2

2.4.3

2.4.4

Referência de altura das peças no tamanho G = 43cm.

Todas as bermudas deverão possuir etiquetas do produto descrevendo composição, instruções

de lavagem, identificação da Confecção e tamanho da peça conforme CONMETRO

resolução n' 2 de 06 de maio de 2.008.

Modelo:

(

2.5 - CALÇA AMU CICLISTA (SEGUNDA PELE) - P04020031

2.5.1 Descrição: Calça para ciclistas, na cor cinza, em tecido poliéster com elastano, forrada,

composta de recortes em que a peça se ajuste ao corpo, garantindo conforto e que facilitem

a mobilidade dos ciclistas.

Reforço interno das pernas com ferro em espuma, localizado na zona de maior pressão com

o selim da bicicleta. Todas as costuras deverão ser reforçadas, mas que não causem atrito

internamente com a pele do ciclista.

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS s/A
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Logotipo da EMDEC em silk screen, na cor azul, posicionado na lateral esquerda de quem

observa, 10 cm acima da barra inferior, com medida aproximada de 20 cm de largura por 6,5

cm de altura.

Cós com altura de 4cm. confortável e confeccionado no mesmo tecido da bermuda. Barra

inferior invisível, que não permita o tecido se acumular ou franzir no movimento de pedalar.

Referência de altura das peças no tamanho G = 98cm.

Todas as calças deverão possuir etiquetas do produto descrevendo composição. instruções de

lavagem, identificação da Confecção e tamanho da peça conforme CONMETRO resolução

n' 2 de 06 de maio de 2.008.

Modelo:

2.5.2

2.5.3

2.5.4

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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3. TABELAS DE QUANTITATIVOS / DIVISÃO POR LOTES

(

4. REQUISITOS TÉCNICOS NECESSÁRIOS:

4.1 . NORMAS: As peças do Lote 01 deverão obedecer aos critérios da ABNT NBR 15292:2013, bem como

!Qda$ as peças deverão obedecer aos critérios das medidas da ABNT NBR 16060:2012.

( 4.2. TABELA DE MEDIDAS ABNT NBR 16060:2012

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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LOTE OI - CAMISA E JAQUETA - AGENTE DA M

Item Descrição Unidade Qtd.

l . l CAMISA MANGA CURTA AMU CICLISTA P04020032 Peça 120

1.2
JAQUETAAMU CICLISTA

P04020033   60

LOTE 03 - BERMUDA E CALÇA SEGUNDA PELE
AGENTE DA MOBILIDADE URBANA clç!:J$:!A

Item Descrição Unidade Qtd.

3.1 BERMUDA AMU CICLISTA(SEGUNDA PELE) P04020028 Peça 120

3.2 CALÇA AMU CICLISTA (SEGUNDA PELE) P04020031 Peça 60
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Tabela B.9 Perímetro da cintura - Normal e Atlético

N = Êamartho nüítn8

Tabela 8.1G - Perfme rü da cintura Especial

Perím;eira
da intur

Especial

EX8gX7EX4EX2

7674.??70

}74138 144132

l NOTA Para as tamanhos especiais nãa é mantida a regra de ie a escala de tamanlTçs r)UMériCÜ indica metade

l d;ü aiüt;ufa, pais as proporções çafpoÊais são ditar ü:eâ

Ftgur# B.6
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4.3 TABELA DE CORES

Tecido Amarelo Esverdeado
Fluorescente

RGB - 204, 255, 51
CMYK - 30, O, 98, O
H EX - #CCFF33

$9$ieü$ Tecido Amarelo Esverdeado
19338:1 Fluorescente Agrado

Preto

Velcro

Tecido Cinza

RGB - ]53, 153, ]53
CMYK - d1, 32, 32, 1]
HEX-#999999

Tecido Cinza Airaclo

Tecido Cinza Reforçado
RGB - 102, 102, 102
CMYK - 56, 45, d5, 33
HEX-#999999

Tecido Logo Emdec

RGB - d6, dO, IOX
CMYK - 100, 100, 25, O
HEX-#2E2868

( 5. ENTREGAS:

5.1 LOCAL: Rua Sr. Salles Oliveira, 1028 - Vila Industrial, Campinas-SP, das 08h30min às llh00min e

das 13h00min às 1 6h00min, ou em outro local a ser definido pela EMDEC.

5.2 AGENDAMENTO: as entregas deverão ser previamente agendadas / confirmadas com o Almoxarifado

da EMDEC através do telefone (19) 3772-4064 ou 3772-4055, bem como o agendamento deverá

ser comunicado ao gestor contratual.

5.3PRAZOS DE ENTREGAS:

5.3.IAjsl entrega(s) deverájãol ser realizadas em até 45 jquarenta e cinco diasl corridos após a

solicitação da EMDEC por email, com as numerações de cada peça, conforme previsto item 6.2

deste Termo de Referência.

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, 1028 -- Vila Industrial Campinas/SP CEP: 1 3035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 18
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6. CRITERIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO:

6.1. AMOSTRA: A contratada deverá apresentar no prazo de até lO (dez) dias úteis, após o início de

vigência do contrato, l (umas amostra de cada item (camisas, calças, jaquetas, boné, cinto e tarjeta),

confeccionadas nas cores solicitadas, comprovando as especificações solicitadas, inclusive com

logotipo bordado e silk screen. Tal quantitativo não está incluso nas mercadorias a serem adquiridas

jprogramadas). uma vez que se trata de amostras.

A EMDEC terá prazo de 03 jtrês) dias úteis para avaliação dos produtos. Caso haja alguma

reprovação, a contratada terá 07 (sete) dias úteis para apresentar as amostras com as correções

necessárias.

A contratada deverá, ainda, apresentar catálogo de cores, para adequar aos modelos de uniformes já

utilizados pela EMDEC.

6.2. GRADE DE TAMANHOS: A contratada deverá apresentar em até 15 dias úteis, após o início da

vigência do contrato, l (uma) peça de cada tamanho (tal quantitativo não está incluso nas

mercadorias a serem adquiridas e as amostras da grade serão devolvidas no encerramento do

contrato, não necessitando atender ao descritivo técnico). porém, devem obedecer rigorosamente as

medidas indicadas no item 4.2 - TABELA DE MEDIDAS ABNT NBR 16060:2012 - para conferência

quanto ao padrão de tamanhos solicitados.

Após a prova e elaboração das quantidades através da grade de tamanho, será enviado um email

para a Contratada com a quantidade e tamanho de cada modelo deste termo de referência. todos os

modelos devem atender ao disposto na norma ABNT NBR 1 6060:201 2 - Vestuário -- Referenciais de

medidas do corpo humano.

6.3 EMBALAGEM NA ENTREGA: As peças devem ser acondicionadas em sacos plásticos individuais.

embalagem coletiva em caixa de papelão com as devidas identificações (lote. denominação da peça e

quantidade contida na caixa). Nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou de defeitos do

produto, este deverá ser substituído por outro com as mesmas características, no prazo de até 05

jcincol dias corridos. contados a partir da comunicação da EMDEC à CONTRATADA sem qualquer

ónus para a EMDECI Nos casos de substituição do produto, iniciar-se-ão os prazos e procedimentos

estabelecidos nestas condições de entrega.

6.4 PRAZO PARA ACEITE DOS PRODUTOS: A EMDEC terá o prazo de até 10 jdez) dias corridos para

aprovar ou rejeitar as peças entregues.

6.5 0 fornecimento estará sujeito a conferência por um colaborador da EMDEC e caso haja dúvidas será

solicitado ensaio, teste ou análise de qualidade a ser realizado por pessoa ou órgão indicado pela

EMDEC, de acordo com a ABNT NBR 15292:2013 e suas atualizações, sendo que os custos

decorrentes serão arcadas pela contratada

(

(
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7. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO (MÉTODOS, ESTRATÉGIAS E PRAZOS DE EXECUÇÃO E GARANTIA);

7.1 . Todas as peças fornecidas deverão ter garantia contra defeito de fabricação, pelo período mínimo de

6 (seisl meses, contados da data de aceite da nota fiscal.

7.2. Os uniformes não poderão apresentar costuras tortas ou rompidasl pontos falhosl costuras

incompletas, frouxas ou tensionadasl costuras fora da faixa refletíval com caseados e botões em

posicionamento incorretol outros defeitos de fabricação. Quaisquer eventuais defeitos constatados na

vigência da garantia deverão ser corrigidos ou efetuadas as substituições necessárias, no prazo

máximo de até lO Idez) dias úteis contados a partir da comunicação da EMDEC via email à

CONTRATADA, sem qualquer ónus para a EMDEC. Neste caso, as novas unidades entregues em

substituição às defeituosas ou danificadas deverão ter prazo de garantia igual ao das substituídas

7.3. Todas as exigências de garantia deste Termo de Referência devem ser atendidas sem prejuízo de

qualquer política de garantia adicional oferecida pelo fabricante, em especial o fabricante da faixa

retrorrefletival

7.4. Deverá ser descrito na proposta comercial, qualquer tipo de garantia adicional oferecida pelo

fabricantes

(

8. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. O colaborador representante da Administração para acompanhamento técnico do contrato será o Sr.

Carlos Aparecido de Lima, telefone (19) 3772.4208 ou j191 3772.4251

9. CONDIÇOES DEPAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após o aceite da Nota Fiscal (aceite dos

produtos conforme especificações).

(

10. VIGÊNCIA DO CONTRATO

10.1. A vigência do Contrato a ser firmado com a Proponente Vencedora será de 12 (doze) meses

contados a partir da data da publicação do extrato no Diário Oficial do Município.

EMPRESA MUNICIPALDE
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.UNIFORhÍESEEPI'S CALÇ.ANOS
.ARTIGOS MILll':ARES ACESSORIO$

Comércio de Unifomles e Equipamentos de Segurança Lida-K3E

EIVtPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIA.LENTO l)E CA$1PINAS S/j\

PREGÃO ELETRÕNICO N' a240Q2t Processo n' SE] E?çfDEC rt' 2G2 ] ,0Í)OC}0384-S5

DÂDQ$DQLIC}TANTE

Endereço:Rua Piracicaba IQ6 Centro
CEP:13.Q50-7Qa Fax:lFome:19 3367 0182
e-mail pessoal: atexguirauéÊyaoo.çom.br
e-mail empresa: unifardasunífomles@gmail.com
Responsave! ALEXANDREGyIRAU Fone

Ltda. ME

9 33$7 8182
CNPJ='f2.499.544/aOO1-2g

RG 24.195.071-5 CPF 253.375.668-73
Pessaa1:19-99712 67€6 WhatsAop.

Con6omte estipulado no itens 1 0 e seus subitens do Edital c especificações constantes do /\nexo 1 -- 'ícmlo dc
Referência, propomos:

Carrioirtas - SP

(

PROPOSTA COMERCIAL
LUTEI

CAMISA E JAQUETA

LOTE 3
8ERMUDA E CALÇA SEGUNDA PELE

Declaramos, sob as pena da lei. que:

a) Nos preços propostos estão inclusos todos os custos, despesas, tributos, encargos e incidências, diremos ou
indiretas, não importaiado a naturem, que recaíam sobre os produtos so]icítados no Anexa ] - Termo de
Re6erêncía.

b) Esta proposta, nos termos da ed:tal, é firme e concreta, sendo que a desistência após a fase de
habilitação,sujeítará o licilante às penalidades indicada no item 12.20 da Edital:
c) Por ser de nosso conheçimerto. atendemos e nes submetemos ã fadas u cláusulas e condições do Edital.
re[ativu à [icitaçãa supra. bem cama às disposições da Lei Fedeía] n' 1 3.303/20]6, Lei Federal n' i 0.520/02* e
Decretos Municipais n' 14.21 8/03 e Ho ]4.fi02/'04, que integrarão o presente ajuste.

RUA . PiRACiCA8A, ] 06 - JD NOVO CAMPOS ELISEOS - CEP: 1 30S0-7QO -

CAMPINAS - SP - CNPJ: ]2.499.544A)001-29 - iE 79S.088.193.} ]2

EMAIL:uninudesuniformcs@gmail.com - als!!guiau@3(gbge.çeln,h- TEL (FAX): 1 9 997 1 2-6766 ( f9) 3367-0 1 82

!

Diaitalizado com CamScanner

  QUAnT. UNID. nESCnZÇÃO Í MARCA Í R$ tJNn'-l nç'faTAL

. '1 120 UN
CAMISA MANGACURTAAMU CICLISTA
P04020032 !TFU *:,," l$,54Ü,00

: 2 60 UN JAQUÉTAAMU CICLISTA P04020033 UNISEG: 2i9,30 t IS.158,00
VALOR TOTAL DO LOTE 1 R$ 28.698.00 {virite e alta mii seiscentas e noventa e reais }

 
  QUANT UNID. DESCRIÇÃO     R$TaYÃL

' .íi ' 120 UN
BERMUDAAMU CICLISTA(SEGUNDA
PELE)P04020028

UNISEG !!ü,oo l !3.2ao,oü

: ' .
2: 60 UN CALÇAAMU CICLISTA(SEGUNDA

PELE)P04020031
UNISEG 146,00 8.760,00

VALOR TOTAL DO LOTE 3 R$ 21.96D,OO (vittte e ulãl mil ltavecentos e sessenta }'cais }
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Comércio de União

d) O fornecimento atenderá

Refeiê11cia da Edital. presente proposta: 90 (noventa dias c(jrridos.l

i ntegralmcr-te às especi 6ce.ç
cs do o81

O RESPONSO\rEt- PELA ASSINAÍUIZA DO CONÍT'RATO sew. 1} sócio supRA QUALírícADO NESTA PROPOR'A
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O preço lota! Inclui todas as despesas com embalagens; :n
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